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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários   
 

Para o dia  1º - (QUINTA-FEIRA)    
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Rossine  AG     

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
Para o dia  02 - (SEXTA-FEIRA)    
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Cláudio  DP     

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
Para o dia  03 - (SÁBADO)    
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Rivellington  DP 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
Para o dia  04 - (DOMINGO)    
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Valci  DP 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
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Vem à apreciação deste Comandante Geral os autos da Sindicância 

instaurada por meio da Portaria CG nº 1489, de 13 de outubro de 2003, cujo objetivo 
foi apurar o envolvimento dos Policiais Militares acima descritos com o transporte 
alternativo no bairro de Água Fria. 

 
Da análise dos autos conclui-se  que por volta das 08:30 horas do dia 09 

SET 2003, os Sr. Elizomar Teixeira da Silva e Mário Fernando da Silva, motorista e 
cobrador, respectivamente, do veículo utilizado no transporte alternativo ilegal, de 
placas KLE 5508/PE, tipo Kombi, foram abordados e proibidos de trafegar pelo Sd 
PM Mat. 990328-3/CFAP, José Roberto Vitorino da Silva e por outra pessoa de 
nome Reginaldo Cabral. Na ocasião da abordagem ilegal, estes indivíduos, auto-
intitulados de membros da “Associação dos Kombeiros do Alto de Santa Terezinha”, 
se imbuíram da função de “Fiscais de Tráfego”. De imediato o Sr. Mário Fernando 
entrou  em  contato  com  a  companheira  do  Sd  PM  Mat.  24386-8/CIPCães,  José 
Ricardo Lima Santos, proprietária do veículo que estava ilegalmente retido, em 
virtude da, também revestida de ilegalidade, ação do aludido miliciano, o qual se 
utilizava da condição de Policial Militar, apesar de não estar de Uniforme e não se 
encontrar oficialmente escalado de serviço, insistindo na não liberação do veiculo. 

 
Ao tomar conhecimento do fato, o Maj. PM Euse José da Silva decidiu 

comparecer ao local para apoiar o Sd PM LIMA, tendo constatado a prática de 
ameaças e extorsão por parte do Soldado infrator, que de imediato chamou o Oficial 
de Operações da área determinando a condução de todos à Corregedoria da SDS. 

 

Dos autos emergem provas suficientes do envolvimento do Sd PM 
990328-3/CFAP, José Roberto Vitorino da Silva na atuação de “Fiscal de Tráfego” e 
“Segurança” de kombeiros do Alto de Santa Terezinha, inclusive com ocorrência de 
ameaças e extorsões. 

 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 
 

I - Concordar em parte com o parecer do Oficial Sindicante; 
 

II - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar de Licenciamento “Ex-
Officio” a Bem da Disciplina contra o Sd PM Mat. 990328-3/CFAP, José Roberto 
Vitorino da Silva; 

 

III - Remeter cópias do relatório e solução à Corregedoria Geral da SDS; 
 
 

a)  WELDON RODRIGUES NOGUEIRA  
Cel PM Comandante Geral 

 
C O N F E R E: 

 
_____________________________________________ 

ROBERTO BARBALHO DE AZEVEDO VIANA 
Cel PM Ajudante Geral 
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Convite nº 005/03, para Prestação de Serviços Contínuo para Preparação de Meios 
de Cultura. Abertura: 30 DEZ 03 às 10h. 
 
Convite nº 025/03, para Execução dos Serviços Necessários à Reforma das 
Instalações onde funciona a Pediatria. Abertura: 30 DEZ 03 às 14h. 
 

Os Convites encontra-se a disposição dos interessados em meio 
magnético, mediante entrega de 01 (um) disquete de 3 ½ formatado, na CPL/CASIS, 
Praça do Derby s/nº - Derby – Recife - PE, no horário das 08 às 13h (dias úteis). 

 
(Transcritos do DO nº 239, de 17 DEZ 2003) 

 
 

4ª  P A R T E 
 

IV –  Justiça e Disciplina   
 

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM 
 

1.1.0.   Requerimento Despachado 
 
O Comando Geral da PMPE recebeu no dia 09 SET 03, o requerimento 

de Romildo Nogueira da Silva (Perda da Graduação pelo Poder Judiciário, conforme 
BG nº 117, de 30/06/03) em que solicita reconsideração do despacho exarado no Of. 
nº 060/2003-DCr/CD/2ªCC, de 30 ABR 03, oriundo do Egrégio Tribunal de Justiça 
de Pernambuco/Diretoria Criminal: - Deixo de apreciar o mérito, considerando o 
Encaminhamento nº 068/03-DEAJA, de 11 NOV 03, expondo que não é 
facultado ao Comandante Geral reconsiderar ato oriundo de decisão judicial. 
(Nota nº 382/DP-3/SSJD). 

 
2.0.0.   DISCIPLINA 

 
2.1.0.   Sindicância  

 
2.1.1.   Solução 

 
Origem: Portaria do Comando Geral n° 002, de 13 NOV 2003 
Sindicante: Ten Cel. PM Mat. 1653-6, Francisco Armando Leal Duarte  
Sindicado:    Maj. PM 1592-0, Euse José da Silva;  
Aluno CFC PM Mat. 29015- 7/11º BPM, Ângelo José Diniz;  
Sd. PM Mat. 24386-8/CIPCÃES, José Ricardo Lima Santos e  
Sd PM Mat. 990328-3/CFAP, José Roberto Vitorino da Silva 
Fato a apurar: Envolvimento de PPMM com transporte alternativo no bairro de Água 
Fria. 
 

31 DE DEZEMBRO DE 2003            03 
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Para o dia  05 - (SEGUNDA-FEIRA)    
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Jaime  4ª EMG     

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem alteração) 
 
 

3ª  P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 

1.1.0.   Férias - Concessão 
 
Concedo a partir do dia 31 DEZ 2003, 30 (trinta) dias de férias, relativas 

ao ano de 2002, ao Cel PM Mat. 1547-4, Sylvio Rogério Faneco Amorim, passando 
a responder pela Chefia do EMG, o Cel PM Mat. 1616-0, Cláudio José da Silva.  

 
Concedo, a partir de 31 DEZ 2003, os 15 (quinze) dias restantes das 

férias relativas ao ano de 2002 ao Cel PM 01615-2, Paulo Carneiro de Andrade. 
Conseqüentemente, passará a responder pelo Comando do CPRM, o Cel PM 01634-
9, Roberto Gonçalves de Melo, cumulativamente com a Chefia do EM/CPRM. 
(Nota nº 050/CPRM) 

 
Concedo a contar de 29 DEZ 03, 04 (quatro) dias restantes de férias 

relativas ao exercício de 2002, para gozo em trânsito no País, ao Ten-Cel QOPM 
Mat. 01502-4/CASIS, Vulpian Novais Maia Filho, passando a responder pela Chefia 
do CASIS no período mencionado cumulativamente com a função que já exerce, a 
Ten Cel QOPM Mat. 1903-8/CASIS, Maria de Fátima Sabino Nascimento. 
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Comunico que, a/c do dia 11 DEZ 2003, entrou em gozo de 02 (dois) 

dias de férias relativas ao ano de 2001, concedidas por meio da Nota para BI nº 
090/02/DP-6, de 30 DEZ 2003, publicada no Boletim Interno da Diretoria de Pessoal 
nº 245, de 30 DEZ 2002, o Maj PM Mat. 1798-1, Éden de Moraes Vespaziano 
Borges, Chefe Interino da 5ª Seção do EMG, ficando os 23 (vinte e três) dias 
restantes para gozo posterior. O referido oficial, por meio da Nota para BG nº 
009/03/5ª EMG, de 12 AGO 2003, gozou 05 (cinco) dias das respectivas férias. 

 
Em conseqüência, passou a responder pelo expediente da 5ª Seção do 

EMG, a Cap PM Mat. 22765-0, Anete Sales da Paz Ramos da Silva. (Nota nº 
011/2003/5ª EMG). 

 
1.2.0.   Dispensa como Recompensa - Concessão 

 
Concedeu a contar de 05 JAN 2004, 08 (oito) dias de Dispensa como 

Recompensa ao Ten-Cel QOPM Mat. 01502-4/CASIS, Vulpian Novais Maia Filho, 
passando a responder pela Chefia do CASIS no período mencionado, 
cumulativamente com a função que já exerce, o Maj QOPM Mat. 01719-1/CASIS, 
José Manoel Rodrigues Batista. 
 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 

2.1.0.   De Oficial 
 
2.1.1.   Pensão Alimentícia 

 
Cancelar o desconto que vem sendo efetuado a título de pensão 

alimentícia, dos proventos do Cel RRPM Mat. 600277-3, Itamar Belo dos Santos, 
em favor de seu filho Ricardo Santos, representado por sua genitora Maria do 
Socorro Neves Santos. (Solução ao contido no Of. nº 0156.001869, de 12 SET 03, 
expedido pelo Exmº. Dr. Juiz de Direito da 1ª Vara de Família da Comarca do 
Recife, Danilo Galvão Martiniano lins ). (Nota nº 2140/ 03DP-4). 

 

Cancelar o desconto de 10% (Dez por cento) que vem sendo efetuado a 
título de pensão alimentícia, nos proventos do Cel RRPM, Mat. 1202-5, Paulo 
Fernando de Barros e Silva, em favor de seu filho Fernando Lucena Correia de 
Barros e Silva, permanecendo apenas o desconto em favor de Augusto Lucena 
Correia de Barros e Silva (Solução ao contido no Of. nº 2003.0638.001260 expedido 
pelo Exmº Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca do Paulista, Carlos 
Gonçalves de Andrade Filho). (Nota nº 2227/2003/DP-4). 

 

2.2.0.   De Sargento 
 
2.2.1.   Pensão Alimentícia 

 
Cancelar o desconto de 13% (treze por cento) que vem sendo efetuado a 

título de pensão alimentícia, nos proventos do 2º Sgt RRPM Mat. 605345-9,  Fracis- 
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Soldo de Cabo PM, em 13 SET 02    R$253,62 
Gratificação de Capacitação Profissional   R$ 25,36 
Grat. Representação (enc. do Posto ou Graduação)  R$ 48,62 
Gratificação de Moradia     R$ 50,72 
Gratificação de Exercício     R$ 25,36 
Gratificação de Incentivo     R$436,23 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço- 25%  R$100,92 
TOTAL     R$940,83 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 16  DEZ  2003. 
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara em exercício e Relator 
Conselheira Teresa Duere 
Auditor Ricardo José Rios Pereira - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 

 
(Transcritos do DO nº 239, de 17 DEZ 2003) 

 
5.0.0.   CASA MILITAR 
 
5.1.0.   Termo Aditivo 

 
3º Termo Aditivo Ao Contrato Nº 006/2002-Camil: Contratada: EGEL – 
Empreendimentos Gerais de Engenharia Ltda.; Objeto: Reajuste de Preços pela 
variação do IGP-DI/FGV; Vigência: 01 AGO 03 a 31 DEZ 03; Valor estimativo 
empenhado: R$ 24.300,00 - NE nº 00011, de 11 ABR 2003; Data/Ass: 15 SET 2003. 
Iran Pereira dos Santos - Cel PM - Chefe da casa militar 

 
6.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 

 
6.1.0.   Dispensa de Licitação - Ratificação 

 
Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 008/03 - Objeto: Contratação de 
Pessoa Jurídica para a Prestação de Serviços de Locação de Equipamentos de 
Gasimetria, Bioquímica, Imuno-Hormonologia e Hematologia, em favor da Empresa 
Lab Plus Diagnósticos Ltda. Período: 02 (dois) meses. Valor Estimado do Contrato: 
R$ 84.893,00 (Oitenta e quatro mil oitocentos e noventa e três reais). Fato Gerador: 
Caso de emergência (Risco de vida de pessoas). Motivo da Escolha: Menor Preço 
ofertado. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
6.2.0.   Aviso de Licitação 

 
Acham-se abertas, no Sistema de Saúde da PMPE, os Convites abaixo 

especificados: 
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ACÓRDÃO T.C. Nº 3513/03 - EMENTA: Legal a transferência, a 

pedido, para a reserva remunerada, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0303556-6, acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria - SARE nº 3511, da Secretária Executiva de 
Administração e Serviços - SARE, em exercício, publicada no Diário Oficial do 
Estado em 11 OUT 2003, que transferiu, a pedido, para a reserva remunerada, o Sd 
PM Mat. 12803-1, Jorge Ferreira da Silva, com a fundamentação legal constante na 
citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com 
base no soldo de Soldado PM, no valor de R$ 902,46 (novecentos e dois reais e 
quarenta e seis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de Soldado PM, em 11 OUT 03   R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação Profissional   R$ 22,02 
Representação de Função (referente aos Encargos  
do Posto/Graduação)     R$ 48,62 
Gratificação de Moradia     R$ 48,94 
Gratificação de Exercício     R$ 24,47 

 

Gratificação Adicional por Tempo de Serviço- 20%  R$ 77,75 
Gratificação de Incentivo     R$ 435,95 
TOTAL      R$ 902,46 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 16 DEZ 2003. 
Conselheira Teresa Duere - Presidenta da 1ª Câmara em exercício 
Auditor Ricardo José Rios Pereira - Conselheiro em exercício e Relator 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 

 
--oo(O)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 3519/03 - EMENTA: Legal a transferência para a 

reserva remunerada de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0300167-2, acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-DPE nº 2595, da Diretora de Pessoal do Estado, 
publicada no Diário Oficial do Estado em 24 DEZ 2002, que transferiu, a pedido, 
para a reserva remunerada o Cb PM Mat. 10904-5, André Luiz de Carvalho, com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 13 
SET 2002, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com 
base no soldo de Cabo PM, no valor de R$940,83(novecentos e quarenta reais e 
oitenta e três centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

31 DE DEZEMBRO DE 2003            05 
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co Ferreira Bezerra, em favor de Rafaela Ferreira Bezerra, em virtude da alimentada 
haver atingido a maioridade, conforme certidão de nascimento apresentada. (Solução 
ao contido no Of. GJ2 nº 064, de 09 MAR 01, expedido pelo Exmª. Drº. Juiz de 
Direito  da Comarca de São Lourenço da Mata, Alexandre Sena D’almeida ). (Nota 
nº 2239/20 03/DP-4). 

 
2.3.0.   De Cabo 
 
2.3.1.   Pensão Alimentícia 

 
Cancelar o desconto de 45% (Quarenta e cinco por cento) que vem sendo 

efetuado nos proventos  do  Cb RRPM Mat.  611.076-2,  Braz Cavalcante Rio Tinto, 
ficando sem efeito o teor do Of. nº 133/94 em face da extinção do processo de ação 
de alimentos nº 4692/94. (Solução ofício n° 1131/03 de 16 OUT 03, expedido pelo 
Exmo..Dr. Juiz de Direito da Comarca de Moreno José Anchieta Félix da Silva). 
(Nota nº 1902/2003/DP-4). 

 
 

2.4.0.   De Soldado 
 
2.4.1.   Requerimento Despachado 
 
 

Sd Ref. PM Mat 603303-7, Edvaldo Nepomuceno da Silva – 
Constar em seus assentamentos haver sido considerado inválido pela Junta 
Superior de Saúde da PMPE: – Deferido, face o parecer constante de Ata 
de Saúde emitido por aquela Junta. (Nota nº 2130/2003/DP-4). 

 
 
2.4.2.   Pensão Alimentícia 

 
Cancelar o desconto de 10% (Dez por cento) que vem sendo efetuado a 

título de pensão alimentícia,  nos proventos do Sd RRPM Mat. 607436-7, Luzivan 
Machado, em favor de sua filha Ana Paula Cordeiro Machado. (Solução ao contido 
no Of. nº 517 de 13 OUT 03, expedido pelo Exmª. Drª. Juiza de Direito  da Comarca 
de Olinda, Ana Maria Wanderley Freire ). (Nota nº 2139/ 2003/DP-4). 

 
Desconte-se mensalmente,  a título de pensão alimentícia provisória, 1/3 

(Um terço) dos proventos  do Sd RRPM Mat. 7204-4, José Ivanildo Bezerra, em 
favor da Sra. Maria de Fátima Bezerra, portadora do RG nº 2.339.582 SSP/PE, CPF 
nº 432.935.814-04, devendo dita quantia ser depositada na agencia de nº 0220-8 do 
Banco do Brasil, c/c nº 11.824-9, Goiana-PE. (Solução ao contido no ofício nº 901 
de 07 NOV 03, expedido pelo Exmº Dr. Juiz de Direito da Comarca de Goiana, 
Ambrosio Agrícula Nunes). (Nota nº 2141/ 2003/DP-4). 
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3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 
3.1.0.   Portaria Conjunta SARE/SDS  
 

Nº 008 , de 17 DEZ 2003 
 

O Secretario de Administração e Reforma do Estado e o Secretario de 
Defesa Social, considerando a demanda de inscritos para a seleção dos candidatos ao 
Curso de Formação de Oficiais PM/2004 e BM/2004, 

 
R E S O L V E M: 
 
I - Prorrogar, até 30 DEZ 2003, o prazo de inscrição para o Curso de 

Formação de Oficiais PM/2004 e BM/2004 de que trata a Portaria Conjunta 
SARE/SDS Nº 005, de 01 DEZ 2003; 

 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
III - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

(Transcrita do DO nº 240, de 18 DEZ 2003) 
 

3.2.0.   Da Secretaria de Administração e Reforma do Estado - SARE 
 

Nº 4386, de 18 DEZ 2003 
 

O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 
Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2003.08.01225.5,  

 

R E S O L V E: 
 

Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Artigo 94, 
Inciso II, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74,  o Sd PM Mat. 23103-7, Wbiracy Martins 
Gomes, considerado inválido pela Junta Superior de Saúde, no inciso III, Art. 83, da 
Lei 10.426, de 27 ABR 90, com os proventos integrais, base o soldo de Soldado PM, 
conforme Emenda Constitucional Estadual nº 16, de 04 JUN 99, c/c a Lei 
Complementar nº 32, de 27 ABR 2001, e a incorporação das Gratificações previstas 
nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei 10.426, de 27 ABR 90, e a 
Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 27, de 
13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03/03/2000, como segue: 

 
Soldo R$ 444,71 
Gratif. de Capacitação Profissional R$ 22,02 
Representação de Função R$ 48,62 

 

 31 DE DEZEMBRO DE 2003            15 
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Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 17 DEZ 2003. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara 
Conselheiro Adalberto Farias - Relator 
Auditor Marcos Antônio Rios da Nóbrega - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora 

 
(Transcrito do DO nº 240, de 18 DEZ 2003) 

 
--oo(O)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 3501/03 - EMENTA: Legal a reforma, por 

incapacidade física definitiva, de policial militar, com proventos proporcionais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0204023-2, acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-DPE nº 1935, da Diretora de Pessoal do 
Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 01 de outubro de 2002, que 
reformou, por incapacidade física definitiva, o Sd PM Mat. 27113-6, Francisco 
Lindemberg Soares de Souza, com a fundamentação legal constante na citada 
portaria, retroagindo os seus efeitos a 24 JUL 2002, fixando em favor do interessado 
os proventos mensais proporcionais, com base no soldo de Soldado PM, no valor de 
R$ 518,15 (quinhentos e dezoito reais e quinze centavos), ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue: 
 
Soldo de Soldado PM, em 24 JUL 02   R$ 244,71 
Gratif. de Capacitação Profissional    R$ 22,02 
Representacao de Função     R$ 48,62 
Gratificação de Moradia     R$ 48,94 
Gratificação de Exercício     R$ 24,47 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-10%  R$ 38,88 
Gratificação de Incentivo     R$ 435,95 
Subtotal      R$ 863,59 
Valor proporcional calculado à base de 18/30   R$ 518,15 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 15  DEZ  2003. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara 
Conselheiro Romeu da Fonte - Relator 
Conselheiro Adalberto Farias 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora 

 
(Republicado por haver saído com incorreção) 

 
(Transcritos do DO nº 239, de 17 DEZ 2003) 
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R E S O L V E: 
 
I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o Sd PM Mat. 10259-8/ 

BPGd, Rônalti Leite Pereira, em virtude de haver iniciado o seu processo de 
Transferência para a Reserva Remunerada Ex-offício, por ter completado a idade 
limite.  

 
II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

(Transcritas do DO nº 242, de 20 DEZ 2003) 
 

3.4.1.   Errata 
 

Ver Portaria do CG/PMPE nº 136/DP-2, de 13NOV03, publicada no 
D.O.E. nº 219, de 18 NOV 03 e BG nº 217, de 24 NOV 03: 

 

Onde se lê: Sd QPMG Mat. 14548-3/2º BPM - Wilson Alves de Almeida. 
 

Leia-se: 1º Sgt QPMG Mat. 14548-3/2º BPM - Wilson Alves de Almeida. José 
Edson De Moura Morais - Cel PM – Diretor de Pessoal. (Nota nº 170/03/DP-2). 
 

(Transcrita do DO nº 242, de 20 DEZ 2003) 
 

4.0.0.   ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PE 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 3539/03 - EMENTA: Legal a transferência para a 
reserva remunerada de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0303086-6, acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria SARE nº 2319, do Secretário Executivo de Administração 
e Serviços-SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 29 JUL 2003, que 
transferiu, a pedido, para a reserva remunerada, o 2º Sgt PM Mat. 12390- 0, 
Adeilson Firmino dos Santos, com a fundamentação legal constante na citada 
portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base 
no soldo de 2º Sargento PM, no valor de R$ 1.505,82 (mil quinhentos e cinco reais e 
oitenta e dois centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo      R$ 368,69 
Gratificação de Capacitação Profissional .   R$ 103,23 
Gratificação de Representação    R$ 73,74 
Representação de Função .    R$ 48,62 
Gratificação de Moradia .     R$ 73,74 
Gratificação de Exercício .     R$ 73,74 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço – 20%. . R$ 148,35 
Gratificação de Incentivo .     R$ 615,71 
TOTAL     R$ 1.505,82 
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Gratificação de Moradia R$ 48,94 
Gratificação de Exercício R$ 24,47 
Gratif. Adicional de Tempo de Serviço R$ 38,88 
Gratificação de Incentivo R$ 435,95 
TOTAL R$ 863,59 

 
--oo(O)oo-- 

 
Nº 4387, de 18 DEZ  2003 
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
8.2002.11.00021.0,  

 
R E S O L V E: 
 
Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 3º, § 1º, 

letra "b", Inciso I e Art. 94, Inciso II, todos da Lei 6.783, de 16 OUT 74, o Maj 
RRPM Mat. 600848-8, Francisco Paulo da Silva, a contar de 22 MAI 2000, face 
inspeção de saúde a que foi submetido, julgado incapaz, enquadrado no inciso III, do 
Artigo 83, da Lei 10.426, de 27 ABR 90, mantidos os proventos de Ten Cel PM e as 
vantagens já concedidas através da Portaria do Comando Geral da Polícia Militar de 
Pernambuco nº 2119, de 17 JUN 1987, publicada no Diário Oficial do Estado de 18 
JUN 1987, que o transferiu para a reserva remunerada, como segue, ressalvadas 
melhorias posteriores: 

 
Soldo R$ 241,23 
Gratif. de Capacitação Profissional R$ 378,73 
Gratificação de Moradia R$ 229,18 
Gratif. Adicional de Tempo de Serviço R$ 254,74 
Gratificação Adicional de Inatividade R$ 331,16 
TOTAL R$ 1.435,04 

 
(Transcritas do DO nº 240, de 18 DEZ 2003) 

 

--oo(O)oo-- 
 

Nº 4457, de 19 DEZ 2003 
 

O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 
Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2003.11.05861.9,  

 

R E S O L V E:  
 

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos dos Arts. 
88, Inciso I e 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Cap PM Mat. 10596-1, Reginaldo 
Soares Filho, retificando a Portaria SARE nº 4194,  publicada  no  Diário  Oficial  do 
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 Estado, em 28 NOV 03, com os proventos integrais, base o Soldo de Maj PM, 
conforme Art. 88, a incorporação das gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV 
e V do Art. 90, o Adicional de Inatividade previsto no Art. 91, todos da Lei nº 
10.426/90, de 27 ABR 90, este último, com a redação dada pelo Art. 2º da Lei nº 
10.455, de 09/07/90, combinado com o Art. 10 da Lei Complementar nº 27, de 
13/12/99, e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da aludida Lei 
Complementar, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03/03/2000, como segue: 

 
Soldo R$ 681,46 
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 408,88 
Gratificação de Representação R$ 204,44 
Representação de Função R$ 324,12 
Gratificação de Moradia R$ 136,29 
Gratificação de Exercício R$ 136,29 
Gratif. Adicional de Tempo de Serviço R$ 472,87 
Gratif. Adicional de Tempo de Serviço 
após a EC 19/98 R$ 34,07 

Adicional de Inatividade R$ 839,45 
Gratificação de Incentivo R$ 1.190,51 
TOTAL R$ 4.428,38 

 
(Transcrita do DO nº 242, de 20 DEZ 2003) 

 
 

3.3.0.   Portarias Conjuntas da Corregedoria Geral/SDS 
 
Nº 675, de 16 DEZ 2003 
 
O Corregedor Geral, no uso de suas legais atribuições; considerando o 

teor do despacho exarado nos autos do CD nº 095/03-7ª CPDPM, que versa sobre 
suspensão da tramitação daquele feito, em face das solicitações contidas nos ofícios 
011/03 e 012/03, endereçados a Diretoria de Saúde da PMPE, visando a emissão de 
laudo atinente ao estado de saúde do aconselhado, Sd PM Josevaldo da Rocha 
Vasconcelos; considerando, finalmente, o disposto no art. 265, IV, "b" –CPC-, 
subsidiariamente aplicado, 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
I - Deferir o pleito, a contar de 09 DEZ 03, perdurando a suspensão pelo 

período de até 90 dias; 
 
II - Removido o óbice, siga o feito seu normal curso, através de 

despacho do Presidente daquele Colegiado. R.P.C.  
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Lei nº 6783/74 c/c o Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de 
Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, 
publicado no SUNOR nº 18/81, de 05 NOV 81, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o Major QOPM Mat.1729-

9, Carlos Augusto Bezerra da Silva, em virtude de haver iniciado o seu processo de 
Transferência para a Reserva Remunerada a pedido; 
 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

--oo(O)oo-- 
 

Nº 161, de 11 DEZ 2003 
 

EMENTA: Passar Militar à condição de Adido 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 de acordo com o Art. 87 da 
Lei nº 6783/74, c/c o Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de 
Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, 
publicado no SUNOR nº 18/81 datado de 05 NOV 81, 

 
R E S O L V E:  

 
I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o Sd PM Mat. 17760-1/1ª 

CIPCães, Sidney da Cruz Bezerra, em virtude de haver iniciado o seu processo de 
Transferência para a Reserva Remunerada a pedido; 

 
II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
 
 

--oo(O)oo-- 
 
 

Nº 163, de 18 DEZ 2003 
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 c/c o Inciso VIII do Art. 34 do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo 
Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18/81 datado de 05 NOV 
81, e de acordo com a letra "d", Inciso I do Art. 90 da Lei nº 6783/74, 
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Nº 158, de 10 DEZ 2003 

 
EMENTA: Passa Militar à condição de Adido 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e de acordo com o Art. 87 da 
Lei nº 6783/74 c/c o Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de 
Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, 
publicado no SUNOR nº 18/81 datado de 05 NOV 81, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o Cap QOPM Mat. 13490-

2, Harlans Fagundes de Souza Ferreira, em virtude de haver iniciado o seu processo 
de Transferência para a Reserva Remunerada a pedido; 

 
II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
 

--oo(O)oo-- 
 

Nº 159, de 10 DEZ 2003 
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e de acordo com o Art. 87 da 
Lei nº 6783/74 c/c o Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de 
Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, 
publicado no SUNOR nº 18/81 datado de 05 NOV 81, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o Sd PM Mat. 19832-3/13º 

BPM, Antônio Carlos de Albuquerque, em virtude de haver iniciado o seu processo 
de Transferência para a Reserva Remunerada a pedido; 
 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
 

--oo(O)oo-- 
 

Nº 160, de 10 DEZ 2003 
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e de acordo com o Art.  87  da  
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Nº 676, de 18 DEZ 2003 
 
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; considerando o teor do 

despacho lançado nos autos do CD 049/03-5ª CPDPM (aconselhado o Sd PM Mat. 
25230-1/RR, Amaro Francisco da Silva), que versa sobre prorrogação do prazo 
conclusivo do feito, a partir desta data, em face da necessidade de realização de atos 
procedimentais naqueles autos, 

 
R E S O L V E: 
 
Deferir o pleito, por 20 dias, a contar de hoje, por inexistir ofensa ao art. 

5º, LV, da C. Federal. P. R. Cumpra-se.  
 

--oo(O)oo-- 
 
Nº 677, de 18 DEZ 2003 
 
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; considerando o teor dos 

despachos lançados nos autos dos CDs. 085/03, 086/03, 087/03, 088/03, 096/03 
(aconselhados: Sd PM, Mat. 30639-8, Agnaldo Pinheiro de Lacerda ; Sd PM Mat. 
21109-5, Waldemir Santana; Sd PM Mat. 28988-4, Sergio Murilo Silva; Sd PM Mat. 
17478-5, Edson Mendes da Silva, Sd PM Mat. 12278-5, Reginaldo Rafael de 
Carvalho; Sd PM Mat. 29918-9, Juarez Batista da Silva, respectivamente), que 
tratam de prorrogação do prazo conclusivo dos ditos feitos, por 20 dias, a contar de 
22 DEZ 03, tendo em vista a necessidade de realização de atos procedimentais, 
inclusive apresentação de alegações finais pela defesa;  

 
R E S O L V E:  
 
Deferir o pleito, ante a inexistência de ofensa ao art. 5º, LV, da C. 

Federal. P. R. C., Recife, 18 DEZ 03. José Luiz O. Júnior. - Corregedor Geral. 
 

(Transcritas do DO nº 241, de 19 DEZ 2003) 
 

3.3.1.   Errata 
 
 
ERRATA: Na Portaria Cor. Ger./SDS nº 603/2003, publicada no DOE nº 223, de 
22NOV03, onde se lê: 05JUL00, leia-se: 15NOV00. 
 
ERRATA: Na Portaria Cor. Ger./SDS nº 605/2003, publicada no DOE nº 223, de 
22NOV03, onde se lê: Laércio José do Nascimento, leia-se: Latércio José do 
Nascimento.  
 

(Transcritas do DO nº 241, de 19 DEZ 2003) 
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3.4.0.   Do Comando Geral 
 

Nº 146, de 28 NOV 2003 
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e de acordo com o Art. 87 da 
Lei nº 6783/74 c/c o Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de 
Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovados pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, 
publicado no SUNOR nº 18/81 datado de 05 NOV 81, 

 
R E S O L V E: 

 
I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o Cb PM Mat. 10334-9/2º CIPM, 

José de Assis Souza, em virtude de haver iniciado o seu processo de Transferência 
para a Reserva Remunerada a pedido, por Idade Limite; 

 
II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

--oo(O)oo-- 
 
 
Nº 155, de 09 DEZ 2003 

 
EMENTA: Passa Militar à condição de Adido 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 de acordo com o Art. 87 da 
Lei nº 6783/74, de acordo com o Art. 87 da Lei nº 6783/74 c/c o Inciso VIII do Art. 
34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, 
aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18/81, de 
05 NOV 81, 

 
 

R E S O L V E: 
 
 
I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o 2º Sgt PM Mat. 10716-6/CEC, 

Luiz Barbosa de Aguiar, em virtude de haver iniciado o seu processo de 
Transferência para a Reserva Remunerada a pedido, conforme o teor do ofício nº 
626/03/DP-3/SSTI; 

 
II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
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Nº 156, de 09 DEZ 2003 

 
EMENTA: Passa Militar à condição de Adido 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e de acordo com o c/c o Inciso 
IX do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças 
(RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81 e publicado no 
SUNOR nº 18/81, de 05 NOV 81, 

 
 
R E S O L V E: 

 
 

I – Passar à condição de adido a DP/PMPE, o Sd PM Mat. 32012-
9/CEC, Francisco Vanderlin Feire da Silva, em virtude de após haver sido 
reintegrado às fileiras da Corporação e depois de inspecionado pela JMS – Junta 
Militar de Saúde da PM, o referido Soldado foi considerado inapto para o serviço 
ativo da Polícia Militar, conforme o teor do Of. nº 1022/03-CFAP e anexo Of. 
nº.313/03/JMS/DS; 

 
II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

--oo(O)oo-- 
 
 

Nº 157, de 10 DEZ 2003 
 

EMENTA: Passa Militares à condição de Adidos 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e de acordo com o Art. 87 da 
Lei nº 6783/74 o Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de 
Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovados pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Passar à condição de Adidos a DP/PMPE, o 3º Sgt PM Mat. 7256-

7/14º BPM, João Gomes Sobrinho, o Cb PM Mat.13134-2/16º BPM, Aurezélio José 
Cesar Ramos e o Soldado PM Mat.19832-3/13º BPM, Antônio Carlos de 
Albuquerque, em virtude de haverem iniciado os seus processos de Transferência 
para a Reserva Remunerada a pedido, conforme consta dos Ofícios nº 625, 624 e 
627/03/DP-3/SSTI, respectivamente; 

 
II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 


